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Esta comissão tem por objetivo analisar as proposições encaminhadas a esta Casa antes destas serem apreciadas pelo nobre Plenário e após receber prévio Parecer do Procurador Legislativo.

O presente projeto tem por objetivo dispor sobre a criação do FME - Fundo Municipal de Educação e dá outras providências. .

Segundo a justificativa apresentada “a presente propositura tem por escopo criar o Fundo Municipal de Educação para que nosso Município tenha possibilidade de efetivar o cumprimento das orientações contidas na Portaria Conjunta FNDE/STN nº 2, de 15 de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União em 29 de janeiro de 2018, a qual versa sobre os critérios operacionais a serem observadas pelos Municípios quanto à movimentação e divulgação dos recursos do FME  - Fundo de Municipal de Educação. Assim, toma-se imprescindível a criação FME - Fundo Municipal de Educação, instrumento de captação e aplicação de recursos, a ser gerido pela Secretaria Municipal de Educação, o qual tem como objetivo criar condições financeiras e gerenciais dos recursos destinados à implantação e ao desenvolvimento das ações de Educação executadas ou coordenadas pela Secretaria de Educação”.
        Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados pelo Procurador Legislativo e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.
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